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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


LEI N.º 7.059 DE 19 DE MAIO DE 2016

Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio com a entidade Trianon Esporte Clube.


 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 

Art. 1º. Fica o Município de Araxá, autorizado a firmar Convênio com a Trianon Esporte Clube, CNPJ. nº 20.056.032.0001-16, com sede na Rua Dorvalina Pereira de Melo, nº 510, Mangabeiras, Araxá/MG, entidade considerada de Utilidade Pública pela Lei nº 3.285, de 10 de setembro de 1997, no sentido de conceder-lhe auxílio no valor de R$ 48.792.90 (quarenta e oito mil, setecentos e noventa e dois reais e noventa centavos), e subvenção no valor de R$ 203.564,00 (duzentos e três mil, quinhentos e sessenta e quatro reais), a serem pagos em parcela única, como forma de permitir mútua cooperação a fim de que a entidade possa implementar o programa “Futebol é inclusão”.
 

Art. 2º. Fica autorizada a abertura de crédito especial no orçamento vigente do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Araxá, para o pagamento do auxílio decorrente e no valor do convênio autorizado nesta Lei, com anulação parcial da dotação orçamentária número 936.

 

Parágrafo Único. Para fazer face à subvenção social decorrente do convênio autorizado por esta Lei, serão utilizados recursos da ficha orçamentária n.º 937 do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Araxá.

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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